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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 255. Nas comarcas contíguas de fácil comunicação e nas que se situem na 

mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar, em qualquer delas, citações, 

intimações, notificações, penhoras e quaisquer outros atos executivos.  

 

Art. 256. A citação por edital será feita:  

I - quando desconhecido ou incerto o citando;  

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando;  

III - nos casos expressos em lei.  

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar 

o cumprimento de carta rogatória.  

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua 

citação será divulgada também pelo rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão.  

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as 

tentativas de sua localização, inclusive mediante requisição pelo juízo de informações sobre 

seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
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TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 782. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos 

executivos, e o oficial de justiça os cumprirá.  

§ 1º O oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos determinados pelo juiz 

também nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que se situem na mesma região 

metropolitana.  

§ 2º Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o emprego de força 

policial, o juiz a requisitará.  

§ 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do 

executado em cadastros de inadimplentes.  

§ 4º A inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado o pagamento, se for 

garantida a execução ou se a execução for extinta por qualquer outro motivo.  

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva de título judicial. 

  

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Do Título Executivo 

 

Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de 

obrigação certa, líquida e exigível.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 


